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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE  C/C
NULIDADE  DE  CLÁUSULA  ABUSIVA,
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS.
PEDIDO  DE  SOBRESTAMENTO.  MATÉRIA
OBJETO DE REPERCUSSÃO GERAL  QUE NÃO
IMPEDE O JUGAMENTO DOS RECURSOS PELO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REJEIÇÃO  DA
PRELIMINAR.

-   A  repercussão  geral  reconhecida  na  referida
hipótese, não enseja o sobrestamento de todos os
recursos,  mas  só  do  Extraordinário,  salvo  ordem
expressa do STF para que a paralisação se estenda
às demais insurreições, não sendo esse o caso dos
autos

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE  PLANO  DE
SAÚDE C/C NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA,
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS.
REAJUSTE  EM  FUNÇÃO  DA  IDADE  DA
CONTRATANTE.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. AUMENTO DE MAIS
DE  66%.  PRÁTICA  ABUSIVA.  VEDAÇÃO.
PRECEDENTES DO STJ E TJPB. REPETIÇÃO DE
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INDÉBITO.  DEVOLUÇÃO  DE  FORMA  SIMPLES.
DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA.  MERO
ABORRECIMENTO.  DESPROVIMENTO  DOS
RECURSOS.

- É firme a jurisprudência dominante dos Tribunais
Pátrios  que  atesta  a  ilegalidade  e,
consequentemente,  a  nulidade  de  cláusula
contratual  que  prevê  reajuste  de  mensalidade  de
plano de saúde calcada exclusivamente na mudança
de faixa etária, notadamente, quando efetivada em
patamar extremamente elevado. 

- Até ser declarada nula, a cláusula contratual que
previa  o  aumento  de  mensalidade  em  razão  da
mudança de faixa  etária  gozava de presunção de
legalidade, não havendo razão para se concluir que
a conduta da administradora do plano de saúde foi
motivada por má-fé a amparar pleito de devolução
em dobro da quantia indevidamente cobrada.

-  Não  há  que  se  falar  em indenização  por  danos
morais  quando  não  se  extrai  do  fato,  efetivo
potencial  danoso  à  esfera  moral  da  vítima,  mas
mero dissabor temporário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR a  preliminar  arguida  e,  no  mérito,
DESPROVER a Apelação Cível e o Recurso Adesivo, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 274.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela CASSI – Caixa de

Assistência  dos  Funcionários  do  Banco  do  Brasil,  inconformada  com  a

sentença proferida nos autos da Ação de Revisão Contratual com Declaração

de Nulidade de Cláusulas Abusivas c/c Repetição de Indébito e Indenização

por  Danos Morais  movida por  Maria  Neuma Vigolvino Sarmento,  na qual  o

Magistrado  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande  julgou

parcialmente procedente o pedido para declarar nula a cláusula que fixava o

reajuste  do  Plano  de  Saúde  com  base  na  faixa  etária,  condenando  a

Promovida a restituir na forma simples os valores cobrados a maior, respeitado

o prazo prescricional de 03(três) anos.
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Em  suas  razões  recursais,  a  Apelante,  preliminarmente,

sustentou  que  o  STF,  por  ocasião  do  RE  nº  630852/RS,  reconheceu  a

repercussão geral  quanto a constitucionalidade da aplicação do Estatuto do

Idoso aos contratos de Plano de Saúde firmados antes da vigência do referido

regramento.  No  mérito,  pela  reforma  integral  da  decisão  recorrida,

reconhecendo-se que o Estatuto do Idoso e a Lei nº 6.656/98 não se aplicam

aos  contratos  firmados  antes  de  suas  vigências.  Também  pugnou  pela

inaplicabilidade  do  CDC.  Subsidiariamente,  que  exclua-se  da  sentença,  a

limitação do reajuste do plano de saúde da Apelada àquele índice imposto pela

ANS,  tendo  em  vista  que  o  referido  limite  somente  se  aplica  aos  planos

individuais (fls. 186/218).

 Contrarrazões às fls. 224/235.

Às fls.  236/244, a Autora/Apelada manejou Recurso Adesivo

pugnando a condenação da Promovida em danos morais e a restituição em

dobro dos valores indevidamente cobrados.

Contrarrazões ao Recurso Adesivo (fls. 246/256).

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição  da  preliminar,  deixando  de  se  manifestar  acerca  do  mérito  dos

recursos (fls. 263/266).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  cabe  analisar  a  preliminar  aventada  pela

Apelante. Sustentou que se faz necessário o sobrestamento da Apelação em

virtude de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no

RE nº 630.852/RS

Entretanto,  a  repercussão  geral  reconhecida  na  referida

hipótese,  não  enseja  o  sobrestamento  de  todos  os  recursos,  mas  só  do
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Extraordinário,  salvo  ordem  expressa  do  STF  para  que  a  paralisação  se

estenda às demais insurreições, não sendo esse o caso dos autos. 

AMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO  REGIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.
TETO REMUNERATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL
41/2003.  SUJEIÇÃO.  PRECEDENTES.  […]  4.  A
pendência de julgamento no STF de recurso submetido
ao  regime  de  repercussão  geral  não  enseja  o
sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ, salvo
determinação expressa da Suprema Corte. […] (EDcl no
RMS  46.363/MG,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  25/11/2014,  DJe
04/12/2014). 

APELAÇÃO CIVIL. DIREITO CIVIL E CONSUMERISTA.
PLANO  DE  SAÚDE.  PRELIMINAR  ARGUIDA  PELA
APELADA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.
MERA  CÓPIA  DA  CONTESTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO.  PRELIMINAR  SUSCITADA  PELA
APELANTE.  REPERCUSSÃO  GERAL  SOBRE  A
MATÉRIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO REQUERIDO
NESTA  INSTÂNCIA.  DESNECESSIDADE.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. CIRURGIA DE HÉRNIA DE DISCO COM OS
RESPECTIVOS  MATERIAIS  NECESSÁRIOS.
NEGATIVA DE COBERTURA. CONTRATO ANTERIOR À
LEI Nº 9656/98. ADAPTAÇÃO. ÔNUS DA DEMANDADA.
FALTA DE COMPROVAÇÃO. ALEGADO ATO JURÍDICO
PERFEITO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  CLÁUSULA
ABUSIVA,  INDEPENDENTE  DE  ADAPTAÇÃO.
VERIFICAÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO  EM  OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  DA  PROPORCIONALIDADE.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  Impõe-se  o
conhecimento  do apelo  quando  a  peça recursal  possui
argumentos que guardam pertinência, embora de maneira
sucinta,  com  o  que  foi  analisado  na  sentença.  -  O
reconhecimento  de  repercussão  geral,  pelos  Tribunais
Superiores,  em tema discutido  em acórdão que julga a
apelação cível,  no âmbito dos Tribunais  Estaduais,  não
enseja o sobrestamento das ações em fase de apelação,
uma  vez  que  o  art.  543  e  ss.  do  CPC  cuidam  dos
recursos aviados às instâncias extraordinárias. [...] (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00040330220138152001, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 30-10-2014) 

Dessa forma, REJEITO a preliminar. 
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Superada  essa  questão,  verifico  que  ambas  as  partes

interpuseram recurso visando a reforma da sentença recorrida. Dessarte, como

as razões se complementam, analisarei a Apelação Cível e o Recurso Adesivo

concomitantemente.

Com efeito,  embora  as  disposições da Lei  nº  9.656/98,  que

dispõe  sobre  os  planos  e  seguros  privados  de  assistência  à  saúde,  não

retroajam para atingir contratos celebrados antes de sua vigência (quando não

adaptados ao novel regime), a eventual abusividade das cláusulas pode ser

aferida à luz do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto  porque "o contrato  de  seguro de saúde é obrigação de

trato sucessivo, que se renova ao longo do tempo e, portanto, se submete às

normas  supervenientes,  especialmente  às  de ordem pública,  a  exemplo  do

CDC,  o  que  não  significa  ofensa  ao  ato  jurídico  perfeito"  (AgRg  no  Ag

1.341.183/PB,  Rel.  Ministro  Massami  Uyeda,  Terceira  Turma,  julgado  em

10.04.2012, DJe 20.04.2012). 

O entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, face a

incidência das disposições do CDC e do Estatuto do Idoso, é no sentido da

possibilidade de se declarar a abusividade e consequente nulidade de cláusula

contratual  que  prevê  reajuste  de  mensalidade  de  plano  de  saúde  calcada

exclusivamente na mudança de faixa etária (AgRg no Ag 1391405/RS, Rel.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 01/03/2012). 

Observa-se, “in casu”, que o aumento da mensalidade passou

a ser exigido a partir do mês de abril de 2010, passando do valor de R$ 389,34

(trezentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos) para R$ 648,68

(seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos), data em que o

Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003, já estava em vigência, prescrevendo o

seu artigo 15, § 3º, que: 

Art.  15.  É  assegurada  a  atenção  integral  à  saúde  do
idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS,
garantindo-lhe  o  acesso  universal  e  igualitário,  em
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conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para
a  prevenção,  promoção,  proteção  e  recuperação  da
saúde,  incluindo  a  atenção  especial  às  doenças  que
afetam preferencialmente os idosos. […] 

§ 3º. É vedada a discriminação do idoso nos planos de
saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão
da idade. 

Conforme ficou esclarecido, a incidência da regra citada não

representa ofensa a ato jurídico perfeito pela retroatividade de lei. No caso dos

autos,  revela-se  nula  a  disposição  que  estabelece  o  reajuste  das

contraprestações pecuniárias em função da idade da segurada,  elevando a

contribuição  para  montante  excessivamente  oneroso,  haja  vista  o  fato  do

reajuste de 66% (sessenta e seis por cento) configurar-se como uma barreira

inequívoca à permanência da Autora em seu plano de saúde. 

Nesse  contexto,  tendo  em conta  os  enormes  prejuízos  que

ocasionaria, caso a Autora fosse obrigada a mudar para outro plano de saúde

mais acessível, diante de suas condições financeiras, por conta da mudança da

faixa etária, justifica-se, assim, a declaração de nulidade do reajuste. 

Observa-se  que  a  lei  nova,  no  caso,  por  força  da  natureza

continuada da própria relação, está incidindo em pontos do contrato que não

eram  dotados  de  eficácia,  em  razão  da  não  implementação  da  condição

vinculada à idade. 

Por  tais  razões,  não se justifica  a elevação da mensalidade

advinda  de  cálculos  atuariais  que  vem,  na  verdade,  acobertada  de  uma

cláusula abusiva, frente aos princípios norteadores do CDC, revelando-se de

caráter tipicamente discriminatório em função de sua faixa etária, na condição

de idosa. 

Considera-se  como  sendo  legal  e  comum  aos  contratos  a

ocorrência  de  reajuste  anual  em  percentual  condizente  com  a  realidade

contratual,  porém,  não  é  aceitável  em  percentual  com  a  pecha  de

discriminatório, como foi o que ocorreu nos presentes autos. 

Assim,  aplica-se,  na  hipótese,  o  Código  de  Defesa  do

Consumidor, que veda práticas abusivas. O artigo 51, IV, da Lei nº 8.078/90,
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prevê que são nulas de pleno direito,  entre outras, as cláusulas contratuais

relativas ao fornecimento de produtos e serviços que estabeleçam obrigações

consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem

exagerada, ou seja, incompatíveis com a equidade e boa-fé. 

Ainda, no § 1º, III,  do mesmo artigo, presume-se exagerada,

entre outros casos, a vantagem que se mostra excessivamente onerosa para o

consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse

das partes e outras circunstâncias particulares do caso. 

Não se deve olvidar, efetivamente, os princípios que norteiam o

CDC,  os  quais  possibilitam  à  parte  mais  fraca  na  relação  contratual  a

preservação  do  equilíbrio  que  deve  sempre  haver  em  relação  à

proporcionalidade financeira entre os pactuantes.  Coíbe o Código, de forma

veemente,  qualquer  possibilidade  de  que  venha  o  fornecedor  a  obter

exagerada vantagem econômica sobre o consumidor. 

Deve-se ter  em mente  o  equilíbrio  nas relações contratuais,

manifestado  por  princípios  de  equidade,  boa-fé  e  probidade,  os  quais  não

foram observados no caso em tela. 

Dessa forma, agiu com acerto o magistrado singular quando

declarou ilegais os percentuais de aumento incidentes a título da faixa etária,

persistindo  aqueles  anuais  autorizados  pelo  Governo  Federal  referentes  ao

aniversário  do  contrato,  devendo,  igualmente,  ser  refutado  o  pedido  do

Apelante para excluir da sentença, a limitação do reajuste do plano de saúde

da Apelada ao índice imposto pela ANS.

Quanto  à  questão  da  repetição  de  em  dobro  das  parcelas

pagas a maior,  tenho que até ser declarada nula, a cláusula contratual que

previa o aumento de mensalidade em razão da mudança de faixa etária gozava

de presunção de legalidade, não havendo razão para se concluir que a conduta

da administradora do plano de saúde foi motivada por má-fé a amparar pleito

de devolução em dobro da quantia indevidamente cobrada.

7



Apelação Cível nº 0026217-05.2013.815.0011

Sobre  o  tema,  vale  citar  os  seguintes  precedentes

jurisprudenciais:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. Ação revisional de
contrato de plano de saúde. Reajuste de mensalidade por
mudança de faixa etária. 60 anos. Nulidade de cláusula.
Presunção  de  má  fé.  Inexistente  no  caso  concreto.
Repetição de valores em dobro. Inviabilidade 1.  Até ser
declarada nula  a  cláusula  que prevê  o aumento de
mensalidade em razão de  mudança de faixa  etária,
não há que se presumir a existência de pagamento
indevido  e  a  má-fé  do  credor,  requisitos  para  a
repetição  em  dobro  do  indébito.  2.  Agravo  provido.
(STJ;  AREsp  671.598;  Proc.  2015/0048410-0;  RJ;
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE
27/04/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO ADESIVO.  SEGUROS.
AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CONTRATO DE  PLANO  DE
SAÚDE CUMULADA COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO.  AUMENTO  DE  MENSALIDADES  POR
IMPLEMENTO  DE  IDADE.  FAIXA  ETÁRIA.
ABUSIVIDADE.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO.
DESCABIMENTO.  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.
MANUTENÇÃO. Trata-se de apelação e recurso adesivo
interpostos  contra  sentença  de  parcial  procedência  de
ação  dirigida  à  invalidação  de  reajuste  praticado  em
contrato de plano de saúde em face da mudança de faixa
etária.  Faixa  etária  -  Ao  não  recorrer  da  decisão  que
antecipou a tutela e adiantara o que seria pronunciado na
sentença, a parte apelante distanciou-se do interesse em
agir  recursal.  Mesmo se assim não fosse entendido,  a
discussão  já  está  superada de há muito,  não mais  se
sustentando,  pelo  menos à luz da jurisprudência  desta
egrégia câmara, a tese de que o reajuste praticado em
face  da  alteração  da  faixa  etária  encontra  ambiente
válido.  Repetição em dobro  -  A repetição do indébito
deve  dar-se  na  forma  simples,  uma  vez  que
justificável  o  erro  na  cobrança efetuada pela  ré,  já
que  amparado  em  cláusula  contratual.  Ônus
sucumbenciais  -  Em  atribuído  à  ação  como  valor  da
causa  o  equivalente  ao  valor  de  alçada,  merece
manutenção  o  valor  fixado  na  origem  recursos
desprovidos.  (TJRS;  AC  0422595-64.2013.8.21.7000;
Porto Alegre; Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Sylvio José
Costa  da  Silva  Tavares;  Julg.  21/05/2015;  DJERS
28/05/2015)

APELAÇÃO.  PLANO  DE  SAÚDE.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  C.C.  COMINATÓRIA  E  DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, PELO DOBRO DO VALOR
PAGO. ALEGAÇÃO DE AUMENTO ABUSIVO E ILEGAL
NAS MENSALIDADES EM RAZÃO DE MUDANÇA DE
FAIXA  ETÁRIA  AO  COMPLETAR  66  ANOS.  Parcial
procedência  com declaração de nulidade dos reajustes
por  faixa  etária  após  os  66  anos,  com  devolução  do
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cobrado  a  maior,  de  forma  simples.  Aumento  de
mensalidade  a  partir  dos  60  anos.  Impossibilidade.
Abusividade  de  cláusulas  bem  apreciada.  Contrato
firmado antes  das  Leis  9656/98  e  10.741/03  mas  que
deve  observar  seus  ditames  (Súmula  nº  91  e  100  do
TJSP).  Aplicação  do  CDC  aos  contratos  de  plano  de
saúde (Súmula nº 469 do STJ) que impõe proteção aos
consumidores  e  aos  idosos,  ante  sua  vulnerabilidade.
Sentença  mantida.  Recurso  improvido.  (TJSP;  APL
4002111-02.2013.8.26.0011;  Ac.  8485225;  São  Paulo;
Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Silvério da
Silva; Julg. 26/05/2015; DJESP 02/06/2015)

Dessa forma,  entendo que restituição deve  se  dar  na forma

simples, levando-se em consideração que a cobrança foi realizada com base

no contrato e nas praxes comerciais.

Por fim,  no que diz  respeito aos danos morais  pleiteados,  é

certo que para a configuração do dano moral, em alguns casos, releva-se a

exigência  de  provas,  porque  são  fatos  notórios  que  praticamente  sempre

provocam dor. 

Todavia, na situação apresentada pela Autora, entendo que os

efeitos negativos do aumento indevido da mensalidade são fatos que exigem

prova, pois nem sempre essa circunstância causa dano, eis que tal situação

não  lhe  gerou  constrangimentos  insuperáveis  a  ponto  de  ter  diminuído  ou

suprimido seu conceito no convívio social.

Desse modo, não há que se falar em indenização por danos

morais quando não se extrai do fato, efetivo potencial danoso à esfera moral da

vítima, mas mero dissabor temporário.

Por  tais  razões,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

REJEITO a  preliminar  e,  no  mérito,  DESPROVEJO a  Apelação  Cível

interposta  pela  CASSI,  bem  como  o  Recurso  Adesivo  manejado  pela

Autora.

É o voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
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do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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